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Cabe ao CNJ apresentar periodicamente o levantamen-
to dos projetos de IA que estão sendo desenvolvidos e 
o número de processos judiciais beneficiados. Aos ór-
gãos do Poder Judiciário, cabe informar ao CNJ a pes-
quisa, o desenvolvimento, a implantação ou o uso da 
IA, bem como os respectivos objetivos e resultados es-
perados, além de depositar o modelo de IA no Sinapses.

INTRODUÇÃO

Desde	2020,	o	Conselho	Nacional	de	Justiça	(CNJ)	faz	um	mapeamento	

dos	projetos	de	Inteligência	Artificial	(IA)	em	desenvolvimento	pelos	tri-

bunais	brasileiros.	Essa	análise,	realizada	no	âmbito	do	Programa	Justiça	

4.0	–	parceria	entre	o	Conselho	e	o	Programa	das	Nações	Unidas	para	o	

Desenvolvimento	(PNUD)	–	busca	acompanhar	a	evolução	das	soluções	

de	IA	no	Judiciário	brasileiro,	em	consonância	com	as	diretrizes	estabe-

lecidas pela Resolução	nº	332/2020 e pela Portaria	nº	271/2020, ambas do 

CNJ.	O	estudo	permite	entender	a	dinâmica	de	adoção	e	implementação	

de	IA	nos	tribunais,	bem	como	identificar	os	obstáculos	técnicos,	opera-

cionais	ou	éticos	à	implementação	de	tais	soluções.

A	pesquisa	aborda	as	iniciativas	dos	tribunais	e	das	equipes	envolvi-

das,	fornecendo	uma	análise	comparativa	entre	os	anos	de	sua	realização.	

Destaca	os	benefícios	e	desafios	da	adoção	da	IA,	com	ênfase	na	aplica-
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ção de Modelos de Linguagem de Grande Escala, da sigla em inglês LLM 

(Large Language Models),	e	nas	parcerias	estabelecidas	para	o	desenvol-

vimento	dos	projetos.	Essa	abordagem	compreende	como a IA está sen-

do utilizada para aprimorar a eficiência dos serviços judiciais e quais 

são os desafios operacionais e éticos enfrentados.

Por	fim,	a	pesquisa	explora	as	ferramentas	e	técnicas	de	IA	adota-

das,	incluindo	os	algoritmos	de	aprendizado	de	máquina	e	as	tarefas	rea-

lizadas	por	esses	sistemas.	A	análise	abrange	a	geração	e	utilização	de	

dados	pelos	tribunais	para	alimentar	as	soluções	de	IA,	bem	como	a	dis-

ponibilidade	dessas	soluções	para	o	público.	Com	isso,	oferece	uma	visão	

atualizada	do	estado	da	IA	no	Judiciário	brasileiro,	contribuindo	para	os	

esforços do CNJ em orientar o desenvolvimento tecnológico de manei-

ra responsável e voltada para o futuro.

METODOLOGIA

A	metodologia	adotada	para	esta	pesquisa	no	Judiciário	brasileiro	seguiu	

uma abordagem estruturada, combinando técnicas quantitativas e qua-

litativas. Os resultados quantitativos e qualitativos foram integrados para 

proporcionar uma compreensão abrangente do desenvolvimento e dos 

desafios	da	IA	no	Judiciário	brasileiro.	Essa	abordagem	metodológica	per-

mitiu não apenas traçar um panorama dos avanços tecnológicos, mas 

também fornecer insights críticos sobre as implicações éticas, operacio-

nais e estratégicas	dessas	inovações.

Os dados foram gerenciados, analisados e interpretados para gerar 

indicadores organizados em um painel, destacando as principais tendên-

cias	e	padrões	observados.
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ABORDAGEM 
QUANTITATIVA

ABORDAGEM 
QUALITATIVA

INSTRUMENTO Questionário	

estruturado com 51 

perguntas	objetivas	

sobre	projetos	de	IA	do	

Judiciário	brasileiro.

Entrevistas 

semiestruturadas com 

representantes de 

tribunais e conselhos.

ABRANGÊNCIA 91	tribunais	e	3	

conselhos, garantindo 

ampla participação e 

representatividade dos 

dados coletados.

12	instituições,	entre	

tribunais e conselhos, 

abrangendo todos os 

ramos de Justiça e as 

cinco	regiões	do	Brasil.

OBJETIVOS Avaliar	o	estado	atual	

das	iniciativas	de	IA	

nos tribunais, através 

de indicadores em um 

painel,	identificando	os	

tipos	de	projetos	em	

andamento, as equipes 

envolvidas, os modelos 

de	IA	empregados	e	

as	implicações	éticas	e	

legais associadas.

Avaliar	as	

percepções	acerca	

da implementação 

e evolução da 

IA	no	Judiciário,	

proporcionando uma 

visão complementar 

aos dados quantitativos.

QUADRO 1

Resumo da metodologia utilizada na pesquisa

Fonte:	CNJ,	Pesquisa	Uso	de	Inteligência	Artificial	 
no Poder Judiciário	–	2023
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Há um crescente interesse dos tribunais brasileiros em 
soluções tecnológicas baseadas em IA e uma diversi-
dade na adoção dessa tecnologia pelos tribunais. Em 
termos absolutos, alguns ramos de Justiça concentram 
maiores volumes de projetos, como a Estadual (68), a 
Eleitoral (23) e a do Trabalho (20). Já em termos relati-
vos, tribunais superiores e federais possuem uma mé-
dia maior de projetos por tribunal.

PRINCIPAIS RESULTADOS

Os	resultados	obtidos	exibem	uma	diversidade	na	 implementação	de	

IA	no	Judiciário	brasileiro,	destacando	a	participação	de	91	tribunais	e	

3	conselhos.	Foram	recebidas	175	respostas	no	total,	sendo	possível	que	

um mesmo tribunal respondesse mais de uma vez para relatar diferen-

tes	projetos:	140	respostas	reportando	haver	projetos	de	IA	e	33	respos-

tas	relatando	não	haver	projetos	de	IA,	com	2	respostas	que	declararam	

não	saber	sobre	o	desenvolvimento	ou	não	de	tais	projetos.	Do	total	de	

tribunais,	62	destes	têm	projetos	em	desenvolvimento,	e	63	têm	projetos	

já	em	produção,	ou	seja,	disponíveis	para	o	usuário	final	em	sua	rotina	de	

trabalho.	O	Sinapses,	plataforma	do	CNJ	para	impulsionar	a	IA	no	Judiciá-

rio,	hospeda	37	dos	140	projetos.
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OUTROS ACHADOS RELEVANTES: 

 ■ Há	maior concentração da adoção de IA em certos ramos:	Jus-

tiça	Estadual,	com	68	projetos,	seguida	pela	Eleitoral,	com	23,	e	do	

Trabalho,	com	20.	Justiça	Federal	e	Tribunais	Superiores	participam	

com	14	e	13	projetos,	respectivamente.	No	entanto,	apesar	de	os	tri-

bunais	estaduais	terem	o	maior	número	absoluto	de	projetos,	há	

uma média maior de projetos por tribunal nos órgãos judiciários 

superiores e federais.

 ■ A pesquisa também explorou a não implementação de IA em al-

guns tribunais,	apontando	razões	como	a	falta	de	recursos	espe-

cializados	e	o	papel	do	Conselho	Superior	da	Justiça	do	Trabalho	

(CSJT)	na	coordenação	de	iniciativas	para	a	Justiça	do	Trabalho.	A	

análise	dos	benefícios	e	desafios	sugere	o	reconhecimento	dos	ga-

nhos	da	IA,	mas	com	dificuldades	como	resistência	interna	e	adap-

tação de processos.

 ■ Uso de LLMs: com o surgimento de tecnologias como o ChatGPT e o 

Gemini,	muitos	tribunais	planejam	utilizá-los,	especialmente	nas	ati-

vidades administrativas. 

 ■ Há	projetos	sendo	desenvolvidos em parceria, destacando colabo-

rações com instituições acadêmicas, entidades jurídicas e empre-

sas de tecnologia. 

 ■ A	colaboração entre setores	para	o	desenvolvimento	de	projetos	in-

dica	um	ecossistema	diversificado	e	dinâmico	comprometido	com	a	

inovação	no	Judiciário	brasileiro.

 ■ O	cenário	de	projetos	de	IA	nos	tribunais	brasileiros	revela	uma	diver-

sidade de abordagens, com a busca por eficiência, inovação e par-

cerias estratégicas	para	enfrentar	os	desafios	judiciais.	

 ■ Destaca-se	a	importância	da	plataforma Sinapses como um catali-

sador da inovação, havendo oportunidade para melhorias na integra-

ção	e	capacitação	dos	usuários.
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PRINCIPAIS ACHADOS DA PESQUISA 
QUANTITATIVA – 2023
* em relação aos dados de 2022

PARTICIPAÇÃO DOS TRIBUNAIS USO DO SINAPSES

EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE PROJETOS

94
+6,8%*

órgãos respostas

175
Participação de 94 órgãos do Poder Judiciário. 

Aumento de 6,8% no número de órgãos respondentes e 

de 19,6% no número de respostas (175) em relação a 

2022 (146).  

Apenas 1 em cada 4 projetos 
está hospedado na plataforma

é a nota 
média de 

satisfação dos usuários
(nota máxima: 10) 

Maior quantidade de projetos de IA e de tribunais 

que utilizam IA. Aumento de 26,1% no total de projetos 

de IA (140) em relação a 2022 (111) e de 17% no número 

de tribunais com projetos (62) em relação a 2022 (53).  

Redução de 11,9% do uso do 
Sinapses para hospedar 
modelos de IA. Queda de 
42 para 37 projetos de IA na 
plataforma. 
 
Desempenho menor da 
plataforma. Nota média 
atribuída por usuários 
diminuiu para 6,41 em 2023 
ante 8,06 em 2022.  

140 62
projetos

de IA
tribunais têm
projetos de IA

+26,1%* +17%*

63

77

6,41

+19,6%*

-11,9%*

-20,5%*

37

103

37

projetos
na plataforma

projetos
em produção

projetos fora 
da plataforma

45%55%

projetos em planejamento 
ou desenvolvimento

Fonte:	CNJ,	Pesquisa	Uso	de	Inteligência	Artificial	no	Poder	Judiciário	–	2023
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PRINCIPAIS INSIGHTS  
SOBRE TEMAS ESPECÍFICOS 

TEMA INSIGHTS

Tipos de parceria  ■ Diversidade de abordagens nos tribunais, alguns preferindo 
desenvolvimento independente, outros colaborando com 
universidades, iniciativa privada ou entidades jurídicas. 

 ■ Parcerias	refletem	busca	por expertise externa, troca de 
conhecimentos e compartilhamento de recursos. 

Motivações para a 
implementação 

 ■ Prioridades incluem eficiência e agilidade processual, inovação 
nos processos internos, aumento da precisão e consistência, 
melhoria na tomada de decisões e redução de erros e custos. 

 ■ Acesso	à	Justiça	e	detecção	de	padrões	recebem	notas mais 
baixas em relevância. 

Atividades 
contempladas nos 
projetos 

 ■ Ênfase na automação,	com	destaque	para	classificação	de	
texto,	similaridade	de	texto,	geração	de	texto,	sumarização,	
reconhecimento de imagem, chatbots e sistemas de resposta a 
perguntas. 

Algoritmos de 
aprendizado de 
máquina (machine 
learning)

 ■ Diversidade de abordagens, com aprendizado supervisionado 
predominante. 

 ■ Exploração	de	métodos	mais avançados, como aprendizado por 
reforço e transferência.

Tipos de tarefas 
aplicadas

 ■ Diversidade de aplicações,	como	classificação	de	texto,	
reconhecimento	de	entidades	nomeadas,	busca	semântica,	
árvores	de	decisão	e	redes	neurais.	

 ■ Abordagem	multifacetada	para	diferentes	necessidades	judiciais.

Dados gerados 
pelos tribunais 

 ■ Maioria dos tribunais, especialmente estaduais, gera dados 
internamente	para	projetos	de	IA.	

 ■ Há	indícios	da	capacidade de coletar e utilizar dados para 
impulsionar	iniciativas	de	IA.

Disponibilidade 
pública das 
soluções de IA

 ■ Variação	entre	os	ramos	da	Justiça:	alguns	mais	restritivos 
(Eleitoral	e	do	Trabalho),	outros	mais	abertos	(Tribunais	
Superiores).	

 ■ Preocupações	com	segurança, privacidade e propriedade 
intelectual	refletidas	em	abordagem	cautelosa.

Fonte:	CNJ,	Pesquisa	Uso	de	Inteligência	Artificial	no	Poder	Judiciário	–	2023
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EVOLUÇÃO HISTÓRICA

RESPOSTA DOS TRIBUNAIS

O	Gráfico	1	ilustra	a	evolução	do	número total de respostas nas pesqui-

sas	realizadas	em	2020,	2022	e	2023.	Houve	aumento	em	todos	os	ramos,	

exceto	na	categoria	“Conselhos”.

GRÁFICO 1

Evolução da quantidade de respostas  
por ramo de Justiça

Fonte:	CNJ,	Pesquisa	Uso	de	Inteligência	Artificial	 
no Poder Judiciário	–	2023
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ESTÁGIO DE EVOLUÇÃO

Em relação ao estágio de evolução dos projetos de IA,	o	número	de	

projetos	 finalizados	e	operantes	permaneceu	o	mesmo	em	relação	a	

2022.	No	entanto,	há	mais	projetos	em	andamento	e	em	estágio	inicial	

em	2023	em	comparação	com	2022.	Outro	fator	positivo	é	a	quantidade	

menor	de	projetos	não	iniciados	em	relação	ao	ano	anterior,	além	da	pre-

Não iniciado

Estágio inicial

Em andamento

Finalizado, mas ainda não implementado

Finalizado e em produção

0

30

60

90

120

150

2020 2022 2023
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46
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3
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10

GRÁFICO 2

Estágio de evolução dos projetos de IA

Fonte:	CNJ,	Pesquisa	Uso	de	Inteligência	Artificial	 
no Poder Judiciário	–	2023
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sença	de	11	projetos	que	estão	finalizados,	mas	não	em	produção	––	indi-

cando,	assim,	que	2023	teve	mais	projetos	finalizados	que	o	ano	anterior.

Quanto	à	viabilidade	dos	projetos	de	IA,	na	comparação	entre	2022	

e	2023,	é	possível	destacar	um	aumento	de	79	para	97	projetos	com	equi-

pe	dedicada	e	de	93	para	116	projetos	em	que	o	tribunal	possui	acesso	ao	

código-fonte.	Isso	indica	uma	imersão maior de equipes mais técnicas 

nos tribunais, facilitando o senso de propriedade nos tribunais em rela-

ção	aos	seus	projetos	de	IA	e	desincentivando	a	movimentação	para	pro-

jetos	exclusivamente	terceirizados.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A	pesquisa	revela	um	crescente interesse dos tribunais brasileiros em 

soluções tecnológicas baseadas em IA para enfrentar a alta demanda 

de	trabalho.	O	aumento	no	número	de	tribunais	com	projetos	de	IA	e	na	

quantidade	total	de	projetos	indica	uma	tendência	de	adesão	às	inova-

ções	tecnológicas,	visando	aprimorar	a	eficiência	e	a	execução	das	ativi-

dades	judiciárias	cotidianas.		

As	parcerias	estabelecidas	nos	projetos	de	IA,	especialmente	com	

entidades	jurídicas	e	acadêmicas,	são	destacadas	como	cruciais	para	su-

perar	desafios	técnicos	e	infraestruturais	e	promover	o	desenvolvimen-

to	e	a	difusão	de	conhecimento	técnico	em	IA	dentro	dos	tribunais.	Ape-

sar	dos	benefícios	esperados	da	implementação	da	IA,	como	a	otimiza-

ção	dos	processos	judiciais	e	a	melhoria	do	serviço	ao	cidadão,	preocu-

pações persistem em relação à inconsistência dos dados processados e 

à	falta	de	integração	com	sistemas	unificados.		

A	análise	por	ramo	de	Justiça	indica	variações na adoção e no foco 

dos projetos de IA, com destaque para a Justiça Eleitoral em tarefas que 

lhe	são	específicas,	como	a	comunicação	com	o	eleitorado.	A	formação	

de equipes dedicadas nos tribunais e o controle sobre a propriedade dos 

códigos	gerados	sugerem	um	amadurecimento	na	gestão	de	projetos	de	

IA.	No	entanto,	a	diversidade	de	ferramentas	utilizadas	e	a	falta	de	unifor-

midade	nas	soluções	adotadas	representam	desafios	para	a	consistência	

e a comparabilidade dos resultados.  
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Em síntese, os resultados deste estudo indicam um crescimen-

to	significativo	na	adoção	de	projetos	de	IA	pelos	tribunais	brasileiros,	

com um aumento na participação de equipes dedicadas e uma maior 

quantidade de projetos	finalizados	e	em	andamento.	A	pesquisa	des-

taca	a	importância	das	decisões	técnicas	de	projeto,	como	a	escolha	de	

plataformas de dados e infraestrutura, para preservar a privacidade de 

dados sensíveis.
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no	Poder	Judiciário	é	uma	iniciativa	do	Programa	Justiça	4.0,	fruto	de	um	

acordo	de	cooperação	firmado	entre	o	Conselho	Nacional	de	Justiça	(CNJ)	e	o	

Programa	das	Nações	Unidas	para	o	Desenvolvimento	(PNUD),	com	apoio	do	

Conselho	da	Justiça	Federal	(CJF),	Superior	Tribunal	de	Justiça	(STJ),	Tribunal	

Superior	do	Trabalho	(TST),	Conselho	Superior	da	Justiça	do	Trabalho	(CSJT)	

e	Tribunal	Superior	Eleitoral	(TSE).	O	objetivo	do	Programa	é	desenvolver	e	

aprimorar	soluções	tecnológicas	para	tornar	os	serviços	oferecidos	pela	Justiça	

brasileira	mais	eficientes,	eficazes	e	acessíveis	à	população.

A PESQUISA USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (AI)


